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PARECER Nº 1439/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0322/10.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Dalton Silvano, que visa 
determinar a instalação de sinalização de alerta 100 metros antes dos radares 
fotográficos fixos ou volantes e das lombadas eletrônicas.  
Sob o aspecto estrito da legalidade, a propositura reúne condições de 
prosseguimento.  
Abordada a questão sob o ponto de vista da regulamentação de trânsito, temos que 
embora a Carta Magna reserve privativamente à União legislar sobre trânsito e 
transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município 
competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local que são atividades de 
interesse local (art. 30, I e V)  
Como ensina Hely Lopes Meirelles, ”a circulação urbana e o tráfego local, 
abrangendo o transporte coletivo em todo território municipal, são atividades de 
estrita competência do Município, para atendimento das necessidades específicas 
de sua população (...) Especial atenção das autoridades locais deve merecer o 
trânsito de veículos e pedestres, nas vias e logradouros públicos. A primeira 
preocupação deve ser o estabelecimento de boas normas de circulação, tendentes a 
descongestionar o centro urbano, os locais de comércio, os pontos de retorno (...) 
Nessa regulamentação local, além de normas gerais contidas no Código Nacional de 
Trânsito e nos regulamentos estaduais, o Município pode estabelecer condições 
particulares para cada rua ou zona, atendendo às peculiaridades locais e ao perigo 
que oferece à coletividade (in “Direito Municipal Brasileiro”, Ed. Malheiros, 6ª ed., 
págs. 319/320 e 363.) (grifamos)  
Há de se distinguir, no entanto, entre normas de trânsito, insertas no Código de 
Trânsito Brasileiro, sobre as quais o Município não tem competência para legislar, 
sob pena de extrapolar os limites do predominante interesse local, das normas de 
organização do serviço de trânsito. (grifamos)  
Veja-se, a respeito, a lição de José Nilo de Castro:  
“Dentre os serviços públicos municipais (...) arrolam-se os seguintes: arruamento, 
alinhamento e nivelamento, promoção do adequado ordenamento territorial urbano 
(art. 30, VIII, CF); águas pluviais; trânsito e tráfego...sinalização de vias urbanas e 
das estradas municipais, sua regulamentação e fiscalização, arrecadando-se as 
multas relativas às infrações cometidas em seu território...Merecem explicitação os 
serviços de trânsito e tráfego de competência do Município. Não se confundem com 
os do Estado. O trânsito e o tráfego nas vias municipais, notadamente do perímetro 
urbano, são de competência municipal, cuja organização e execução, portanto, se 
ordenam pelas leis locais, como a previsão de infrações e de sanções aos infratores 
do trânsito e do tráfego municipais... A circulação urbana e o tráfego local são 
disciplinados por leis locais, no exercício da autonomia do Município” (in “Direito 
Municipal Positivo”, Ed. Del Rey, 2ª Ed., págs.207 e 208).  
Ainda, dentre as normas de organização do serviço de trânsito há, mais uma vez, 
que se distinguir entre aquelas que representam normas gerais e abstratas, que 
podem ser objeto da iniciativa legislativa tanto do Executivo quanto do Legislativo, 
e aquelas meramente administrativas, que representam atos concretos de 
administração, de competência exclusiva do Poder Executivo.  
Como se vê, a norma proposta visa instituir regra genérica de sinalização de alerta 
para radares fotográficos fixos ou volantes e lombadas eletrônicas, determinando a 
sua instalação 100 metros antes desses dispositivos.  
Inclusive, a propositura vai ao encontro do disposto na Resolução do CONTRAN nº 
146, de 27 de agosto de 2003 que reza:  
Art. 5º A. É obrigatória a utilização, ao longo da via em que está instalado o 
aparelho, equipamento ou qualquer outro meio tecnológico medidor de velocidade, 



de sinalização vertical, informando a existência de fiscalização, bem como a 
associação dessa informação à placa de regulamentação de velocidade máxima 
permitida, observando o cumprimento das distâncias estabelecidas na tabela do 
Anexo III desta Resolução.  
§ 1º São exemplos de sinalização vertical para atendimento do caput deste artigo, 
as placas constantes no Anexo IV.  
§ 2º Pode ser utilizada sinalização horizontal complementar reforçando a 
sinalização vertical.  
O projeto está amparado no art. 30, I e V, da Constituição Federal; nos arts. 13, I; 
37, “caput”; 81; e 179, I, da Lei Orgânica do Município; e no art. 5º A da Resolução 
do CONTRAN Nº 146/03.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
01/12/2010.  
Ítalo Cardoso – PT – Presidente (Contrário)  
Kamia – DEM – Relator  
Abou Anni – PV  
Agnaldo Timóteo – PR  
Celso Jatene – PTB (Contrário)  
Floriano Pesaro – PSDB  
Gabriel Chalita – PSB  
João Antonio – PT  
 


